
LEI Nº 2.442/2014 
 
 

Revoga o art. 6º e os §§ 1º e 2º do art. 11, 
e acrescenta o art. 11-A a Lei Municipal nº 
2.345/2013 e dá outras providências. 

 
 

 O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, aprovou e 
eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º Ficam revogados, resguardados o direito adquirido e o ato jurídico 
perfeito, o art. 6º e os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei Municipal nº 2.345/2013, que 
“Regulamenta o serviço de utilidade pública de transporte individual de passageiros 
por táxi no Município de Viçosa e dá outras providências”. 

 
 Art. 2º A Lei nº 2.345/2013 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 “Art. 11- A - O direito à exploração de serviços de táxi poderá ser outorgado 
a  qualquer interessado que satisfaça os requisitos exigidos pelo poder público 
local. 
 § 1

o
 -  É permitida a transferência da outorga a terceiros que atendam aos 

requisitos exigidos em legislação municipal.  
 § 2

o
  - Em caso de falecimento do outorgado, o direito à exploração do 

serviço será transferido a seus sucessores legítimos, nos termos dos arts. 1.829 e 
seguintes do Título II do Livro V da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil). 
 § 3

o
 -  As transferências de que tratam os §§ 1

o
 e 2

o
 dar-se-ão pelo prazo da 

outorga e são condicionadas à prévia anuência do poder público municipal e ao 
atendimento dos requisitos fixados para a outorga.” 
 
 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Viçosa, 17 de dezembro de 2014. 
 
 
 

Ângelo Chequer 
Prefeito Municipal 

 
 
 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Câmara Municipal, no dia 16/12/2014) 


